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PLANO DE TRABALHO SAMUCA: BORDADO – OFICINAS DO SERVIÇO DE 
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS 

1.    Identificação da Instituição. 

1.1. Nome da Instituição: Samuca: Serviço de Atendimento à Mulher, à Criança e 
ao Adolescente 

1.2. Endereço: Rua: Antonio Provatti, nº 301 
Bairro: Jardim Triunfo 
CEP: 13.928-276 
E- mail da instituição: samucapedreirasp@gmail.com    
Fone da instituição: 19 9 9932-2765 

1.3. Vigência do mandato da diretoria atual: de 23/01/2025 a 23/01/2027 
Nome do Representante Legal: Paulo Luis de Moraes 
RG: 26.359.005-7 
CPF: 247.519.248-85 
Fone: (19) 9 9932-2765 
Celular: (19) 9 8156-9117 

1.4. Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica  
Nº do CNPJ: 01.330.515/0001-12 
Data de abertura no CNPJ: 22/07/1996 
Atividade econômica principal: Serviços de Assistência Social sem alojamento 
Atividades econômicas secundárias: não informada 

1.5. Identificação: 
( X ) Atendimento 
(    ) Assessoramento  
(    ) Defesa e Garantia de Direitos 

1.6. Sede:  
Número da inscrição no CMAS: 0004/2023 desde 02/05/1999 
Município: Pedreira - SP 
Número de inscrição no CMDCA: 002/2023 
Município: Pedreira SP 

1.7. Certificação - CEBAS: 71000.044573/2018-21 

2.  Unidade Executora: 

mailto:gutosamuca@gmail.com
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Período de Execução: janeiro a dezembro de 2025 
2.1. Nome: SAMUCA – Serviço de Atendimento à Mulher, à Criança e ao 
Adolescente 

2.2. Endereço:  
Rua Antonio Provatti, 301 
Bairro: Jardim Triunfo 
CEP: 13928-276 
Fone da unidade executora: (19) 9 9932.2765 
E-mail da unidade executora: samucapedreirasp@gmail.com   

CONTA BANCÁRIA:  
Banco do Brasil 
Agência: 2427-9 
Conta Corrente: 36.822-9 

2.3. Imóvel onde funciona o Serviço? 
(   ) Próprio  ( X ) Cedido  (   ) Público (   ) Particular  (   ) Alugado 

2.4. A unidade executora fica aberta quantas horas por semana?  
(   ) Até 20 horas (   ) De 21 a 39 horas   ( X ) 40 horas (   ) Mais de 40 horas  
(   ) Ininterrupto (24h/dia, 7 dias/semana) 

2.5. Quais dias da semana a unidade executora funciona?  
( X ) Segunda-feira       ( X ) Terça-feira  ( X ) Quarta-feira  
( X ) Quinta-feira  ( X ) Sexta-feira  (   ) Sábado  (   ) Domingo 

2.6. IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO/ PROGRAMA                                                                             
Nome do serviço: Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para 
crianças e adolescentes entre 06 e 13 anos e 11 meses 
Tipo de Proteção Social: Proteção Social Básica 

2.7. Responsáveis 
COORDENADOR TÉCNICO  
Nome Completo: Maria Heloisa Moratori 
CPF: 102.618.298-07 
RG: 19.311.781-2 
Número do Registro Profissional: CRESS 47.016  
CEL: (19) 9 97771-5281 
Email: helo.moratori@hotmail.com  

mailto:gutosamuca@gmail.com
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RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO  
Nome do Representante Legal: Joice Fernanda Camargo Moretto 
RG: 47.740.963 
CPF: 364.285.758-28 
Celular: (19) 9 9674-5787 
E-mail: admsamucasp@gmail.com   

RESPONSÁVEL PELA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
Nome Completo: José Augusto Cardoso 
CPF: 102.237.168-12 
RG: 17.374.521-0 
Telefone para contato:  CEL: (19) 9 9699-3152 
E-mail: gutocardoso65@gmail.com  

3. Descrição da Realidade  

O Serviço de Atendimento à Mulher à Criança e ao Adolescente (SAMUCA) é uma 
associação civil de direito privado, sem fins lucrativos, voltada ao fortalecimento 
de vínculos para crianças e adolescentes e suas famílias. 

Propõe-se a oferecer oportunidades de inserção na sociedade aos indivíduos que 
se encontram em situação de vulnerabilidade social, incluindo-os em espaços de 
convivência, participação e cidadania, tornando-os protagonistas de suas vidas, 
além de terem autonomia em suas decisões e escolhas. 

Dentre suas atividades figura o reforço escolar, ao lado de atividades de lazer, 
esportivas, culturais e socioeducativas com vistas a assegurar a dignidade, o 
respeito, a liberdade e à convivência familiar e comunitária a seus usuários. 

Em consonância com o art. 4° do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) “é 
dever da família, comunidade, sociedade em geral e do Poder Público assegurar 
com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referente à vida, saúde, 
alimentação, educação, esporte, lazer, profissionalização, cultura, dignidade, 
respeito e a convivência familiar e comunitária”.  

Considerando os estudos realizados com base no Cadastro Único e demais 
indicadores, justifica-se o desenvolvimento dos Serviços de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos Familiares e Comunitários referenciado ao CRAS para 
atendimento a demanda existente.  

mailto:gutosamuca@gmail.com
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Atualmente, o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos tem a 
capacidade de atender em média 180 crianças e adolescentes, entre 6 a 13 anos 
e 11 meses residentes nos territórios de abrangência do Centro de Referência de 
Assistência Social (CRAS), definidos no inciso XIV referente à territorialização, e 
com o mapa da vulnerabilidade social de forma indireta por organização da 
sociedade civil, referenciada ao (CRAS) Centro de Referência de Assistência 
Social.  

Tem como foco a constituição de espaço de convivência, formação para a 
participação e cidadania, desenvolvimento do protagonismo e da autonomia das 
crianças, a partir de seus interesses, demandas e potencialidades dessa faixa 
etária. As intervenções são pautadas em experiências lúdicas, culturais e 
esportivas como formas de expressão, interação, aprendizagem, sociabilidade e 
proteção social. 

O trabalho visa  atender as famílias que são assitidas e os seu filhos que 
frequentam o SAMUCA, o projeto de bordado  promove a inclusão de todos os 
participantes, sendo uma ferramenta de expressão e podendo ser uma nova 
oportunidade de geração de renda. As oficinas de bordado são ofertadas em 
espaço cedido pelo CRAS, com recursos  do cofinanciamento  Estadual  termo de 
parceria SAMUCA, sendo mais uma oportunidade de fortalecimento de vínculos 
familiares e com a comunidade em geral, além de proporcionar momentos de 
lazer e aprendizado. 

4. Público alvo 

20 mulheres  que são assistidas no Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vinculos referenciado ao CRAS com oficinas e grupo. 
10 crianças atendidas no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculos 
com oficinas e grupo, as crianças que participam são por interesse na atividade 
desenvolvida . 
 

5. Objetivos 

Desenvolvimento de Habilidades: o bordado, como atividade artesanal, permite o 
desenvolvimento de habilidades motoras finas, coordenação, criatividade e 
concentração.  

mailto:gutosamuca@gmail.com
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Inclusão Social: o projeto busca integrar pessoas em situação de vulnerabilidade 
social, oferecendo um espaço de aprendizado e convivência.  
Fortalecimento de Vínculos: a participação em oficinas e grupos de bordado pode 
fortalecer os laços familiares e comunitários, criando um ambiente de apoio 
mútuo.  
Geração de Renda: em alguns casos, o projeto pode auxiliar na geração de renda, 
seja através da venda dos produtos bordados ou da participação em projetos 
sociais que envolvem o artesanato. 
Prevenção de violência: em alguns casos, o projeto pode ser utilizado como 
ferramenta para prevenir a violência doméstica e familiar, oferecendo um espaço 
seguro e acolhedor para as participantes.  

6. Parceria 

O SAMUCA Serviço de Atendimento à Mulher, à Criança e ao Adolescente 
referenciado ao CRAS  é o ponto de partida e de referência para o projeto, 
oferecendo o espaço físico e a estrutura para as aulas e atividades sendo o 
necessário para o sucesso do projeto. 

7. Metas 

• Alcançar participação efetiva das mulheres, crianças e adolescentes; 
• Desenvolver vícnulos afetivos; 
• Melhoria da autoestima;  
• Melhoria da socialização; 
• Auxiliar na geração de renda( de acordo com o interesse de cada 

participante). 

8. Metodologia 

Definição do projeto: escolha o tipo de peça (quadro, peça de roupa, acessório), o 
tema e o estilo do bordado (livre ou com desenho pré-definido).  
Escolha dos materiais: selecione o tecido, as linhas (tipos e cores), a agulha e 
outros materiais (miçangas, feltro) de acordo com o projeto.  
Desenho e transferência: crie o desenho ou escolha um já existente e transfira-o 
para o tecido, usando técnicas como carbono ou papel termocolante.  
Bordado: aplique os pontos escolhidos sobre o tecido, seguindo o desenho ou 
criando um bordado livre.  

mailto:gutosamuca@gmail.com
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Acabamento: finalize a peça, removendo o excesso de tecido e fazendo o 
acabamento necessário (costura, bainha, etc.).  
Finalização e apreciação: admire sua obra e pense em novas ideias para futuros 
projetos. 

9. Cronograma de Atividades 

O Projeto será realizado semanalmente de segundas e quartas feiras, nos 
períodos manhã e tarde. 
 
10. Recurso Humano  

 Oficinas de bordado com instrutores qualificados, onde os participantes 
aprendem técnicas básicas e avançadas. 

Nome Salário Mensal 
Salário Anual + 
décimo terceiro 

Regime 

Luzia Garbeloto da Silva R$ 1.800,00 R$23.400,00 CLT 
 

11. Material de Consumo 

Materiais detalhados: 
Linhas: 
As linhas de meada são compostas por seis fios que podem ser separados para 
ajustar a espessura do bordado. Linhas de algodão, poliéster ou viscose são boas 
opções, com a linha de algodão sendo muito popular. A marca Círculo, com a 
linha Maximulini, é uma escolha comum.  
Agulhas: 
Agulhas de costura com ponta fina são adequadas para bordar em tecidos 
comuns. Agulhas de número sete ou nove, com olhos maiores, são 
recomendadas para facilitar a passagem da linha.  
Tecido: 
O algodão cru é um tecido muito popular entre os bordadores por ser 100% 
algodão e ter uma trama que facilita o bordado. Outros tecidos recomendados 
incluem linho, sarja, brim e tricoline. É importante evitar tecidos com elastano 
para iniciantes, pois eles podem ser mais difíceis de manusear.  
Bastidor: 

mailto:gutosamuca@gmail.com
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O bastidor é um acessório que ajuda a manter o tecido esticado e facilita o 
processo de bordado. Os bastidores de madeira são os mais comuns e fáceis de 
encontrar, mas bastidores de plástico também são uma opção.  
Tesoura: 
Uma tesoura com ponta fina é essencial para cortar as linhas durante o bordado. 

12. Recurso Total 
Recursos humanos R$23.400,00 
Recursos materiais R$15.260,00 
Total R$38.660,00 
 

13. Avaliação 

A avaliação será através do planejamento das atividades e o respectiva aceitação 
pelos usuários, sendo monitorado continuamente o processo deste plano, 
acompanhando o cotidiano e as ações prospostas e identificando os avanços de 
cada ação. Lembrando que existe diferentes estilos a serem explorado para que 
cada um encontre a sua identidade no bordado. 
É preciso mostrar que este trabalho é uma atividade relaxante e prazerosa e que 
tem que ser aprimorada as habilidades de criação. 

 

Pedreira, 24 de janeiro de 2025  

 

____________________________________ 
Paulo Luis de Moraes 
Presidente 
 
 
 
____________________________________ 
Maria Heloisa Moratori 
Assistente Social 
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